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Processo no	 13.216-000.142/90-12

Sessao de	 30 de abril de 1993	 ACORDMO No 202-05.765
Recurso no::	 90.008
Recorrente::	 COIMBRA INDUSTRIA E EXPORTAÇMO S/A
Recorrida	 DRF EM SA•TAREM - PA

PRAZOS - PEREMPÇMO - O recurso voluntário deve ser
interposto no prazo previsto no art. 33 do Decreto
np 70.235/72. Nao observado o preceito, dele nab
se toma conhecimento.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de recurso interposto por COIMBRA INDUSTRIA E EXPORTAÇA0 S/A.

ACORDAM os Membros da Segunda Cãmara do Segundo
Conselho de Contribuintes,por unanimidade de votos, em naó
conhecer do recurso, por perempto. Ausente o Conselheiro JOSE
ANTONIO AROCHA DA CUNHA.

Sala das Sessffes, em 3/ de abril de 1993.
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Recurso no:	 90.008
AcórdWo n2:	 202-05.765
Recorrente:	 COIMBRA INDUSTRIA E EXPORTAÇAO S/A

RELATORI.0

COIMBRA INDUSTRIA E EXPORTACNO S/A, através da
notificação do ITR/90 (fis. 02), foi intimada a recolher o
Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural, juntamente com os
acréscimos cabíveis, no valor de Cr$ 9.141,67, referente ao
imóvel "jacaretinga n , cadastrado sob o np 0240580015035, com ârea
total de 400,0 ha.

Impugnando o feito a fl. 01, a Recorrente alegou
haver entregue a referida ârea ao INCRA, em dação de pagamento,
para cobrir débitos existentes.

As fls. 10, o Procurador-Assistente do INCRA
informou que requerimento de dação em pagamento foi indeferido .
por desistOncia da requerente, na forma do art. 49 do Decreto-Lei
np 1.766/00.

Na	 Informação Técnica de fls. 11, o 	 INCRA
f,,,..clareceu que a interessada se encontra em débito com o ITR
desde	 1981, estando ajuizados os débitos 	 referentes	 aos
exercícios de 1981 a 1985.

Em Decis'ão de fls. 13/14, a Autoridade de Primeira
,Instncia, em face do indeferimento da proposta de daçWo em •

pagamento da ârea em questWo, julgou procedente a Notifica0(o de
fls. 02.

Devidamente cientificada da deci~ em 07/03/92
(AR de 1:l. a Empresa ingressou, em 13/04/92, com o Recurso
de fiS.' 16/18, onde - esclarece, eM síntese, que::

a) em 16/11/90, apresentou açNo de dação em
pagamento dos débitos vencidos e vincendos, relativos ao ITR de
imóveis de sua propriedade.j

b) o referido procedimento foi protocolado junto
ao INCRA, na cidade de Manaus-APh;

c) no dia 22/12/90, recebeu correspondOncia do
INCRA, solicitando a apresentaço de documentos para andamento do
prbcesso de dação em pagamenbn

d) dentro do prazo legal, enviou a documenta0o
exigida',
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VOTO DO CONSELHEIRO -RELATOR HELVIO ESCOVEDO BARCELLOS

COMO se observa dos autos, a Empresa tomou ciÊncia
da. Dec:iiiao S:i.ngu 1 r em 07/03/92 (AR de fls. 15) e só •El. preiscntoi..t

r is c».lo	 ci :i.	 :1.3/04./92 „	 p::)rtn to„ do p r ::: o 	 pre,?v:i. is o	 n

	

artioo 33 do	 n2 70.235./72.

Assim sendo, deixo de tomar conhecimento	 do
recurso interposto, por perempto.

Sessin.:.?is„ em/..) de abril de :1.'3"73„

.
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